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INOVAÇÕES



�NF-e: Quebra de paradigma

NFs Modelos 1, 1-A, 4
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Padronização
Simplificação sistêmica
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Criação de sistemas e 
Harmonização/ Simplificação

�Novos sistemas �Simplificação



Padronização
Escriturações Digitais – Estrutura e Conteúdo

Escrituração
Contábil ICMS/IPI E C F

Bloco 0 Bloco 0 Bloco 0 Bloco 0

Bloco I Bloco C Bloco A Bloco C Dados da ECD
Bloco D Bloco C Bloco J Plano de Contas/Mapeamento

Bloco D Bloco K Saldos das Contas 
Bloco F
Bloco I

Bloco J Bloco E Bloco M Blocos L e  M Demonstrações/e-LALUR/e-LACS
Bloco G Bloco P Bloco N IR/CSLL - Lucro Real
Bloco H Blocos P e Q IR/CSLL - Lucro Presumido

Bloco T IR/CSLL - Lucro Arbitrado
Bloco U Imunes e Isentas

Bloco 1 Bloco 1 Bloco X Informações Econômicas
Bloco Y Informações Gerais

Escriturações Fiscais Digitais
Contribuições

Fonte: Auditor-Fiscal Jonathan J. Formiga



Colaboração
Simplificação de coordenação



EC 42  19/12/2003 
Art. 1º Os artigos da Constituição a seguir enumerados passam

a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 37 ...................................
XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao
funcionamento do Estado, exercidas por servidores de
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a
realização de suas atividades e atuarão de forma integrada,
inclusive com o compartilhamento de cadastros e de
informações fiscais, na forma da lei ou convênio.





Substituição GIA pela RFD ICMS 
IPI



Dispensa da GIA pelos Estados

� 7 Estados já fizeram a dispensa;
� 10 Estados já possuem previsão;
� 9 Estados e DF sem estudos.



Indução
Simplificação Legislativa



ECD - Legislação Básica

• Art. 39-A da Lei nº 8.934/1994: A autenticação dos
documentos de empresas de qualquer porte realizada
por meio de sistemas públicos eletrônicos dispensa
qualquer outra.



ECD - Legislação Básica

• Decreto n º 6.022, de 22 de janeiro de 2007 – Ato
instituidor do Sistema P úblico de Escritura ção
Digital - SPED.

• Decreto nº 8.683, de 25 de fevereiro de 2016 - Altera
o Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, que
regulamenta a Lei nº 8.934, de 18 de novembro de
1994, e dá outras providências.



ECD – Autenticação Automática
Decreto no 8.683, de 25 de fevereiro de 2016
� A autenticação de livros contábeis das
empresas poderá ser feita por meio do Sped de que,
mediante a apresentação de escrituração contábil
digital.

� A autenticação dos livros contábeis digitais será
comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo
Sped.

� A autenticação dos documentos de empresas de
qualquer porte realizada por meio de sistemas
públicos eletrônicos dispensa qualquer outra (Art.
39-A da Lei no 8.934, de 18 de novembro de 1994.



ECD – Autenticação Automática
Decreto no 8.683, de 25 de fevereiro de 2016
� Serão considerados autenticadas as ECD não ainda
não analisadas pelas Juntas Comerciais na data de
publicação do Decreto.

� Não serão considerados autenticados: ECD
indeferidas e com solicitação de providências pelas
Juntas Comerciais.



NOVIDADES



Produtos



ECF



ECF – Escrituração Contábil Fiscal

ECF

DIPJ

ECD
Fcont



eSocial







EFD-ReInf







Leiaute (versão anterior)

R-1000 – Informações do Contribuinte
R-1010 – Tabela de Processos Administrativos/Judiciais
R-2010 – Retenções- Serviços Tomados Mediante Cessão de Mão de Obra
R-2020 – Retenções – Serviços Prestados Mediante Cessão de Mão de Obra
R-2030 – Retenções – Recursos Rec. p/ Assoc. Desp. mantenha Eq.de Futebol
R-2040 – Retenções – Recursos Repas. p/ Assoc. Desp. mantenha Eq.de Futebol
R-2050 – Informações – Comercialização da Prod. Por Produtor Rural PJ/Agroind
R-2060 – Informações – CPRB
R-2070 – Retenções na Fonte (IR,CSLL,Cofins,PIS/PASEP) – Pagamento diversos
R-2098 – Reabertura dos Eventos Periódicos
R-2099 – Fechamento dos Eventos Periódicos
R-3010 – Receita de Espetáculo Desportivo 

Lógica do Leiaute: Tabela de Resumo dos Registro + Registros do Evento



Aplicações de Negócio





Comunicação



Novo Site do Sped



Novo Site do Sped



arvoredoconhecimento.org.br
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